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Em de de 19 

A - - I O ?refeito da Zst~nci0 de 0ao ~osc los Carpos , 
usar.do de suas atribuiç8es l~cais e 

~"'O T .' IJ-. ")' - '"'0 i . . d . . d. 
v ..., ....... ~ .... ~ . ..J ·1ue , no n1c1o e exerci elo, 3 1. 

ficuldade ii~anc2ira ~ ocorr;ncia co~u~ 3 qualquer ad~inistra -
-çao; 

c,·, ru :;:;J-: .. t.A ~JO, ~i. nd8 , ·1uc os encarros da admi -

nistra·;ão sao nu ""Jros os notadG;:nente nêsse perL)do , em virtude 
da reduzida arr8c8ja,~o; 

Ci.. :;:;IJ ...... L~~~DO , ~inal. e'lte , 1ue, er face da si -
tuaç:o , se i~p5e ·edidas de restriq~o e adia~ento de despesas , 

ArtiGo l Q - 7ica co~r~lado , pelo pe rÍJdo de 6 
(s~.o.is) L'êscls , o pae;a.·cnto de dota-;8es orçament;ri3s, soh o t4-
tulo de ".'>.nxi li os e 0ubvenç8es " . 

~.t.:t:i..E.;:> __ 2~Q· _-:, Êste decreto ent;:.-prâ em vigor na 
d8t1 de sua puhlica çio , revog8da s as disoJstç5es ar contr~rio . 

I 

Pro t3i tura ja :stn'1cla de $ão José •los Sar'pos , 
2 de ja'leiro de 1964. 

Pereira 
Prcfoi t ::uni c i oal 1/ 

• 

~inistr~ção, aos dois dias de janeiro de mil novecentos e ses 
senta e quatro . 


